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DECRETOM.o2742/2019

ABIGAlL CATELI DIAS, Prefeita do Municípiode
Alvinlândia, Comarca de Garça, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 20,

§2°,da LeiComplementarMunicipalna. 105/2019;

DECRETA:-

Artigo 1.o - Fica prorrogada a vigência da Lei
Complementar Municipal na. 105/19 que "Dispõe sobre a
Regulamentação do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
destinado a promover a regularização de crêditos do Município
decorrentes de débitos tributários e não tributários" até a data de 31
(trinta e um) de dezembrode 2.019, conformepermissivoem seu Artigo
2°, § 2°.

Artigo 2.0 - Este Decretoentrará em vigorna data
de sua publicação,revogadasas disposiçõesem contrário.

P.M. "João Manzano", 22 de AGOSTOde 2019.
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